REQUERIMENTO Nº          2016.
(Do Sr. Lobbe Neto)




Requer a inclusão na Ordem do Dia o Projeto de Resolução, nº. 92, de 2007, que altera o disposto no inciso II do art. 139 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, aprovado pela Resolução nº 17 , de 1989, e dá outras providências.





Senhor Presidente,

Nos termos do artigo 114, inciso XIV, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência a inclusão do Projeto de Resolução nº 92, de 2007, que altera o disposto no inciso II do art. 139 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, aprovado pela Resolução nº 17 , de 1989, e dá outras providências., na Ordem do Dia.


 


JUSTIFICAÇÃO



O presente requerimento visa à inclusão dessa importante proposição na Ordem do dia, uma vez que o projeto é de importante relevância, como é sabido, a proposição, que ora submetemos à elevada consideração dos ilustres pares, determina que as proposições apresentadas sejam distribuídas inicialmente e obrigatoriamente à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania.


 É, pois, para dar celeridade à implementação, por esta Casa de Leis, para o exame das proposições em seus aspectos de constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e de técnica legislativa, que apresentamos este projeto de resolução, com a convicção de que merecerá acolhida pelos eminentes parlamentares. 
[bookmark: _GoBack]Pelas razões acima e devido à grande relevância da matéria, requeiro a esta Presidência a inclusão Projeto de Resolução, nº 92, de 2007 na Ordem Dia para sua apreciação.







Sala das Sessões, 25 de outubro de 2016.
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Lobbe Neto
Deputado Federal
PSDB/SP

